
  
 
 
 
 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

EMENTA: Acrescenta o inciso XXII ao artigo 1º da Lei 1.540 

de 09 de dezembro de 2020 a qual da denominação às 

Avenidas, Ruas e Becos no Distrito de Sapucaia, Interior do 

Município de Marilândia/ES, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, APROVA:  

Art. 1º - Fica acrescido o inciso XXII ao Art. 1º da lei 1.540/2022, a qual da denominação 

às Avenidas, Ruas e Becos no Distrito de Sapucaia, Interior do Município de 

Marilândia/ES, o qual passa a vigorar da seguinte forma:  

Art. 1º. (...) 

XXII – Rua Noemia de Oliveira Souza - rua sem saída que se inicia na Rua 

Franquelin Antônio da Silva.   

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo inalteradas as 

demais disposições da Lei nº 1.540 de 09 de dezembro de 2020. 

  

 

Marilândia-ES, 01 de abril de 2026. 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

     O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização e adequação da 

legislação municipal que dispõe sobre a denominação e o ordenamento das vias públicas 

da Comunidade de Sapucaia, por meio da inclusão de nova rua. 

     A medida se faz necessária em razão do crescimento urbano da localidade, bem 

como da abertura de nova via que, até o momento, não se encontra devidamente 

regulamentada na legislação vigente. Tal defasagem tem gerado dificuldades na 

identificação do logradouro, impactando diretamente serviços essenciais, como entrega 

de correspondências, atendimentos de urgência e emergência, cadastramento 

imobiliário, prestação de serviços públicos, além da correta localização por parte da 

população em geral.  

     A atualização proposta busca assegurar maior organização territorial, padronização 

dos registros oficiais e segurança jurídica aos moradores da Comunidade de Sapucaia, 

garantindo que a nomenclatura da via reflita a realidade atual da ocupação urbana e 

facilite a gestão administrativa do Município.  

Destaca-se, ainda, que a inclusão da via foi definida com base em critérios técnicos e no 

interesse público, respeitando a identidade local e contribuindo para o planejamento 

urbano, a mobilidade e o desenvolvimento ordenado da comunidade.  

     Dessa forma, o presente Projeto de Lei revela-se necessário e oportuno, atendendo 

aos princípios da eficiência administrativa, da legalidade e da organização urbana, razão 

pela qual se submete à apreciação dos nobres Vereadores, esperando-se sua 

aprovação. 
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